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DECRETO MUNICIPAL N2 24/2026 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
EMAS-PB, EM VIRTUDE DO FERIADO 
NACIONAL DE TIRADENTES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE EMAS-PB, no uso das atribuições que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO a celebração do feriado nacional de 21 de abril, em memória a Joaquim 

José da Silva Xavier, o Tiradentes, Patrono da Nação Brasileira; 

CONSIDERANDO que em 2026 a referida data recai em uma terça-feira, tornando 

conveniente a administração do serviço público mediante a concessão de ponto facultativo na 

segunda-feira antecedente; 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os recursos públicos e o funcionamento da 

máquina administrativa em períodos de baixa demanda burocrática; 

CONSIDERANDO, por fim, que a medida não acarretará descontinuidade dos serviços 

públicos de natureza essencial e de interesse relevante para a população; 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas da administração 

direta do Poder Executivo Municipal no dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira), antecedendo o 

feriado nacional de Tiradentes. 

Art. 2° - Excetuam-se do disposto no artigo anterior os serviços considerados de natureza 
essencial, que não podem sofrer solução de descontinuidade, tais como limpeza urbana, saúde 
de urgência e emergência, entre outros. 
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Parágrafo único. Os serviços essenciais deverão manter seu pleno funcionamento, 
cabendo ao secretário titular de cada pasta estabelecer escala de plantão para garantir o regular 
atendimento à população. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se no Jornal Oficial do Município, divulgue em outros meios de comunicação 
e dê-se ciência. 

Gabinete da Prefeita de Emas-PB, aos 17 de abril de 2026. 

ANA ALVES DE ARAUJO Assinado de forma digital por 

LOUREIRO:0720826047 
ANA ALVES DE ARAUJO 
L0U8DR007208260478 

8 Dados: 2026.04.17 16:07:18 -0300' 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 
Prefeita 
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